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RESUMO 

 No sistema Financeiro de Habitação, as 
modalidades de fi nanciamento mais empregadas 
são a Tabela Price, o Sistemas de Amortizações 
Constantes e, mais recentemente, tendo sido 
introduzido pela Caixa Econômica Federal, o Sistema 
de Amortizações Crescentes (SACRE). Entretanto, por 
serem fundamentados no regime de juros compostos, 
tem sido corrente decisões judiciais determinando 
suas respectivas substituições segundo os ditames 
do regime de juros simples. Contemplando tais 
eventualidades, desenvolve-se uma metodologia 
geral que possibilita, em cada caso, a determinação 
numérica da correspondente evolução do plano de 
fi nanciamento.

Palavras-chave: sistemas de amortização 
em juros simples; metodologia geral; solução 
numérica.

ABSTRACT

 In the Brazilian Houzing Financing System 
(SFH), the amortization schemes that are usually 
employed are Constant Payments, which in Brazil 
is known as Tabela Price, Constant Amortization, 
and, more recently, Crescent Amortization (SACRE), 
which was introduced by Caixa Econômica Federal 
(CEF). However, as they are based on compound 
interest, it has been recurrently judicially 
determined to be substituted by corresponding 
systems based on simple interest. Taking into 
account these judicial decisions, it is developed 
a general methodology that allows, in each case, 
the corresponding numerical determination of the 
evolution of the fi nancial plan.

Keywords: simple interest amortization systems. 
general methodology; numerical solution.
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1. INTRODUÇÃO

 Muito embora o regime de juros compostos 
seja o prevalente na literatura técnica pertinente, 
praticamente em escala universal, cf. Ayres (1963), 
de Finetti (1969), Butcher e Nesbitt (1971), Hummell 
e Seebeck (1956), Kellison (1991), Kosiol (1973) 
e McCutcheon e Scott (1993) e, tanto quanto se 
saiba, não seja objeto de contestações judiciais no 
que concerne aos seus princípios, o mesmo não 
ocorre aqui no Brasil.
 Ao contrário, em nossos tribunais são 
extremamente frequentes demandas relativas 
a, especialmente, fi nanciamentos habitacionais. 
Em particular, quando se trata do emprego da 
popularmente chamada Tabela Price; que se 
caracteriza por especifi car prestações constantes.
Neste contexto, é oportuno destacar a recente 
análise desenvolvida por Drezza (2021). Que 
apresenta oportunas considerações sobre a 
denominada ADI nº 2.316, que foi apreciada pelo 
Supremo Tribunal Federal. Sendo que esta ADI 
nº 2.316, já havia sido objeto de estudo efetuado 
por de Faro e Guerra (2014), evidenciando 
inadequações que são intrínsecas ao regime de 
juros simples.
 Ademais, conforme mencionado por Drezza 
(2021), cumpre salientar que a Ministra relatora, 
Maria Isabel Galloti, em pronunciamento 
desafetado em 08 de fevereiro de 2019, declarou 
que “o STF dá um cheque em branco para 
tribunais...dizerem que a Tabela Price é ilegal”. 
Como consequência, dá-se ensejo para que 
tribunais venham propor a substituição da Tabela 
Price pelo que se tem denominado de “Método 
de Gauss”, como sugerido por Nogueira (2008). 
Que, conforme analisado em de Faro (2016) e 
em De-Losso, Santos e Cavalcante Filho (2020), é 
um procedimento com evidentes inconsistências 
fi nanceiras.
 Nosso propósito aqui, fazendo uso do que foi 
proposto por Forger (2009 e 2010), é apresentar 
sistemas de amortização que, com fulcro no 
regime de juros simples, se conformam com o 
conceito de consistência fi nanceira; tal como 
discutido em de Faro (2014), para o caso do regime 
de juros compostos.
 Fique claro, porém, que, em nossa opinião, o 
mais correto é a manutenção do universalmente 
consagrado regime de juros compostos. Ou seja, o 

aqui sugerido só deve ser implementado se ocorrer 
decisão judicial que, explicitamente, determine a 
adoção do regime de juros simples.

2. PARCELAS CAPITALIZÁVEIS E 
NÃO-CAPITALIZÁVEIS

 Seja um fi nanciamento de valor C, que deve ser 
resgatado mediante o pagamento de n prestações 
periódicas e postecipadas, com a k-ésima sendo 
denotada por       , para k=1,2..., n, contratado à 
taxa periódica de juros i. Onde n denota o prazo do 
fi nanciamento, expresso em número de períodos.
 Diferentemente do caso onde a taxa de juros i 
é de juros compostos, o saldo devedor na época 
k, denotado por     , logo após o pagamento de    , 
não precisa de qualifi cação adicional, o mesmo 
não ocorre se a taxa de juros i do fi nanciamento for 
especifi cada como de juros simples.
 Na eventualidade de adoção do regime de juros 
simples, é necessário que, seguindo Forger (2009 
e 2010), o saldo devedor    seja admitido como 
sendo constituído de duas parcelas. Ou seja, deve-
se distinguir o que se denomina de saldo devedor 
capitalizável, que na época k é denotado por        , do 
que é chamado de saldo devedor não-capitalizável, 
que na época k é denotado por      . De tal modo que:

(1)
com

 Analogamente, ainda no caso onde a taxa 
de juros i é de juros simples, deve-se fracionar a 
parcela de amortização   , associada à k-ésima 
prestação, em duas componentes. Uma parcela, 
dita capitalizável, denotada por     , e uma parcela 
não capitalizável, denotada por      . De tal modo que:

(2)

 Da mesma forma, a k-ésima prestação   é 
também subdividida em duas parcelas. A primeira, 
denotada como   , sendo denominada como 
referente à parcela capitalizável da prestação. Com 
a segunda, dita relativa à parcela não-capitalizável, 
denotada como       . Ou seja:

(3)

 Relativamente à parcela de juros      , que compõe 
a prestação      , é estabelecido que:
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(4)

 Ou seja, segundo um critério de apropriação 
linear, a taxa de juros simples i incide somente 
sobre a parte capitalizável de saldo devedor.
 Estabelece-se também que:

(5)

(6)

(7)

com a condição de que se tenha                          . 
Sendo que as relações de (1) a (7) são válidas para  
k=1,2..., n.

3. A QUESTÃO DA DATA FOCAL

 Como o regime de juros simples não goza 
da propriedade de cindibilidade do prazo de 
aplicação, que é uma característica fundamental 
do regime de juros compostos, é necessário 
que a equivalência fi nanceira entre o valor C do 
fi nanciamento e a sequência de prestações seja 
estabelecida explicitando-se uma particular data 
de comparação. Data esta que, conforme Ayres 
(1963), é denominada de data focal. Sendo que 
aqui, alternativamente, também denominaremos 
de ponto focal.
 Em função da data focal escolhida, é 
estabelecido um fator f, denominado por Forger 
(2009) de fator de ponderação, com                      , de 
tal modo que se tenha:

(8)
e

(9)

 Defi nindo-se

(10)

decorre que o saldo capitalizável decresce 
linearmente de modo que:

logo
(11)

e, tendo em vista a relação (4), segue-se que

(12)

 Quanto às expressões do saldo devedor       e do 
saldo devedor não-capitalizável       , é necessário 
que seja explicitado como a prestação   é 
subdividida nas componentes       e       .
 Assim, por exemplo, se for estabelecido 
que as prestações sejam constantes, teremos
                                                                  , independentemente 
da época k. Enquanto que, se for adotado que 
se tenham amortizações constantes, ter-se-á                           
                                       , e                   , independente-
mente da época k.
 Deste modo, segundo o critério de apropriação 
linear, o saldo devedor não-capitalizável, tal como 
demonstrado por Forger (2009), evolui de tal forma que:

(13)

Do que decorre que se tenha, tendo em vista (1):

(14)
com

(15)

 Até aqui, nada foi dito sobre a data focal 
que estabelece a equivalência fi nanceira 
entre a sequência de prestações e o valor do 
fi nanciamento. O fator f de ponderação depende 
tanto da data focal, como do particular sistema de 
amortização que seja especifi cado. 
 Ao invés de buscar desenvolver uma expressão 
analítica para cada data focal, para cada um 
dos sistemas de amortização mais usuais, o de 
prestações constantes (SPC), o de amortizações 
constantes (SAC) e o de amortizações crescentes 
(SACRE), iremos estabelecer uma metodologia 
geral para a determinação do fator f de ponderação. 
Tal esforço se faz necessário pois em dependendo 
da data focal e sistema de amortização escolhido é 
praticamente impossível a determinação analítica 
do fator f.

4. O CASO DE PRESTAÇÕES CONSTANTES (SPC)

 Como as prestações são constantes, teremos                                                                                      
                                                 . Ou seja, estas 
componentes não dependem da época k.
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 Como consequência, tem-se que:

(16)

e (17)

 Levando em conta a característica de que, no 
regime de juros simples, o prazo é não-cindível, 
iremos abordar duas distintas datas focais.
 A primeira data focal é a data de concessão 
do fi nanciamento, época zero. Sendo que, como 
observado em De-Losso, Santos e Cavalcante Filho 
(2020), é a que decorre do prescrito no parágrafo 
1º do artigo 15-B da Lei 4.380/64. Para esta data 
focal temos que as prestações constantes  devem 
ser tais que se tenha:

(18)

 Relativamente à segunda, que toma como data 
focal a época do pagamento da última prestação, 
o valor de P deve ser tal que:

(19)

 Com a peculiaridade de que esta tem sido 
estabelecida em sentença judiciais que prescrevem 
a adoção do que tem sido chamado de “Método de 
Gauss”.

 Vamos estudar apenas estas duas 
possibilidades, pois são as mais representativas.

4.1 O Caso da Data Focal como a de Concessão 
do Financiamento

 Na eventualidade que se tome como data focal 
a de concessão do fi nanciamento, época zero, 
o primeiro passo do procedimento sugerido por 
Forger (2009) é o de determinar o valor do fator f 
de ponderação.
 Com este propósito, buscando uma 
apresentação que exemplifi que cada uma das 
três possibilidades mais usuais de sistemas de 
amortização, iremos considerar o caso de um 
fi nanciamento C de R$ 360.000,00, com a taxa de 
juros simples i de 1% a.m. e com o prazo n de 36 
meses.
 Para este caso utilizaremos a equação 
(18), acoplada com as relações (10) e (17), 
para determinar os valores de P e do fator de 
ponderação. Isto é, iremos determinar os valores 
de P e de f que tornam válida a equação de 
equivalência fi nanceira.
 O procedimento aqui proposto para determinar 
os valores de P e de f é apresentado nas fi guras 
1, 2, 3 e 4. A planilha utilizada e as fórmulas 
introduzidas em cada célula são descritas nas 
Figuras 1 e 2. Partimos de um valor para f = 0.

Figura 1: Parte da Planilha Inicial – SPC-JS – Ponto Focal 0 
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 Vale ressaltar que as células de B5 até B40 
apresentam os valores constantes das 36 
prestações não capitalizáveis. Enquanto as células 
de C5 até C40 apresentam os respectivos valores 
constantes das prestações capitalizáveis. 
 As células F3 e B2 representam os lados direito e 
esquerdo da equação (18) de equivalência. A célula 
D1 representa o valor do fator de ponderação que 
desejamos determinar; iniciado com o valor zero. 
Precisamos agora determinar o valor de f que 
iguale F3 a B2.
 Para tal utilizaremos a função atingir meta 
do Excel ©. A Figura 3 mostra a janela do atingir 

meta utilizada para determinar a solução desejada 
(Figura 4)

Figura 3: Janela de Parâmetros da Função Atingir Meta 

Figura 2: Parte das Fórmulas da Planilha Inicial – SPC-JS – Ponto Focal 0 

Figura 4: Parte da Solução do Valor de Ponderação – SPC –JS – Ponto Focal 0
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 Uma vez determinado o valor da prestação 
constante P, bem como os das suas parcelas PC e 

PN, pode-se defi nir a planilha completa da evolução 
do fi nanciamento. O que é apresentado no Quadro 1.

Quadro 1: Evolução do Financiamento com Ponto Focal na Época 0

4.2 O Caso da Data Focal Como a Época n

 Para este caso iremos utilizar e equação 
(19), acoplada com as relações (10) e (17), para 
determinar os correspondentes valores de P e do 
fator de ponderação. Isto é, determinaremos os 
valores P e de f que tornam válidas a equação de 
equivalência fi nanceira.
 Observando que, para este caso de data focal 
como a de pagamento da última prestação, temos 

soluções analíticas para os correspondentes 
valores de P e de f, como apresentado em Forger 
(2009), iremos proceder, por ter caráter geral, com 
a mesma metodologia computacional que foi 
utilizada na seção anterior.
 Uma das possíveis maneiras de se determinar 
estes valores é mostrada nas Figuras 5, 6, 7 e 8, 
onde são apresentadas a planilha utilizada e as 
fórmulas introduzidas em cada célula. Partimos de 
um valor para f = 0.
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 Similarmente ao caso anterior, vale ressaltar que 
as células de B5 até B40 representam os valores 
constantes das 36 prestações não capitalizáveis. 
Enquanto as células de C5 até C40 os respectivos 
valores das prestações capitalizáveis. 
 Prosseguindo, tal como na seção anterior, 
também fazemos uso da função atingir meta do 
Excel ©. A Figura 7 mostra a janela do atingir meta 
utilizada para determinar a solução desejada. A 
Figura 8 representa a solução para o problema. Figura 7: Janela de Parâmetros da Função Atingir Meta

Figura 5: Parte da Planilha Inicial – SPC –JS – Ponto Focal Época n

Figura 6: Parte das Fórmulas da Planilha Inicial – SPC –JS – Ponto Focal Época n
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 Uma vez determinados os valores de P, e de suas 
parcelas PC e PN, podemos apresentar a evolução 

do fi nanciamento. O que é feito no Quadro 2.

Figura 8: Parte da Solução do Valor de Ponderação – SPC –JS – Ponto Focal Período n

Quadro 2: Evolução do Financiamento com Ponto Focal no Período n
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5. O CASO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÕES 
CONSTANTES (SAC)

 Neste sistema de amortização, tem-se que, inde-
pendentemente da época k,                                                                   .
 Sendo estabelecido que:

(20)

 Logo, tendo em vista a relação (15), tem-se:

ou

(21)

 Com o saldo devedor não-capitalizável sendo:

(22)

 Quanto à escolha da data focal, iremos também 
considerar as mesmas já analisadas na seção 
precedente.

5.1 O Caso da Data Focal na Época Zero

 Fazendo uso do mesmo exemplo já apresentado, 
o primeiro passo consiste no emprego da seguinte 
relação, que é uma versão generalizada da relação 
(18):

(23)

 Procedendo, tal como nas seções anteriores, 
como ilustrado nas fi guras 9,10,11 e 12, podemos 
determinar a correspondente evolução do 
fi nanciamento.

Figura 9: Planilha Inicial – SAC –JS – Ponto Focal – Época 0

Figura 10: Fórmulas da Planilha Inicial – SAC –JS – Ponto Focal Época 0
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 Prosseguindo, tal como na seção anterior, 
também fazemos uso da função atingir meta do 
Excel ©. A Figura 11 mostra a janela do atingir 
meta utilizada para determinar a solução desejada. 
A Figura 12 representa a solução para o problema.

Figura 11: Janela de Parâmetros da Função Atingir Meta

Figura 12: Solução do Valor de Ponderação – SAC –JS – Ponto Focal Época 0

 Uma vez determinados os valores de P, e de 
suas parcelas PC e PN, podemos apresentar a 

evolução do fi nanciamento. O que é sumariado no 
Quadro 3.
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5.2 O Caso da Data Focal na Época n

 Notando que, também neste caso, temos 
soluções analíticas para o fator de ponderação f, e 
da sequência de prestações, o que foi apresentado 
por Forger (2009), iremos considerar a mesma 
metodologia já anteriormente apresentada.
 Fazendo uso, uma vez mais, do exemplo 
numérico anteriormente apresentado, o primeiro 
passo consiste no emprego da seguinte relação, 
que é uma versão generalizada da relação (19):

(24)

 Procedendo, tal como nas seções anteriores, 
como ilustrado nas fi guras 13,14,15 e 16, temos a 
correspondente evolução do fi nanciamento. O que 
é sumariado no Quadro 4.

Quadro 3: Evolução do Financiamento com Ponto Focal na Época 0
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Figura 13: Parte da Planilha Inicial – SAC –JS – Ponto Focal Época n

Figura 14: Parte das Fórmulas da Planilha Inicial – SAC –JS – Ponto Focal Época n

Figura 15: Janela de Parâmetros da Função Atingir Meta

Figura 16: Solução do Valor de Ponderação – SAC –JS – Ponto Focal Época n
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6. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE – 
JUROS SIMPLES – SACRE-JS 

 No SACRE, divide-se o prazo total do 
fi nanciamento de n períodos, com ℓ subperíodos 
iguais; cada um dos quais com m períodos. Onde n, 
ℓ e m são números inteiros positivos e mantém-se 
a relação  ; como sugerido em Forger (2010).
 As épocas k apresentadas nas equações (9) 
e (10), são números inteiros positivos, tais que
                  . Devendo ser decompostas em termos de 
p (                 ), índice do subperíodo em que a parcela 
k se encontra e q (               ), índice da parcela k 
dentro do subperíodo p. Isto é, a parcela k pode ser 
expressa pela seguinte relação:

      (28)
 Utilizando estes novos índices as equações (9) e 
(10) podem ser respectivamente representadas por:

(29)

(30)

 Podemos dizer que, devido a forma de 
defi nição do SACRE, a prestação total em cada 
subperíodo deve ser constante. Como a prestação 
capitalizável é constante durante todo o período do 
fi nanciamento, podemos afi rmar que a prestação 
não capitalizável deve ser constante em cada 
subperíodo. Ou seja:

ou
(31)

 Podemos ainda dizer que o somatório das 
amortizações não capitalizáveis de um subperíodo 

Quadro 4: Evolução do Financiamento com Ponto Focal na Época n
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são constantes no SACRE. Isto é, independem do 
subperíodo.

(32)

 Então para o fi nal do p-ésimo subperíodo

(33)

e, dado as condições iniciais e fi nais dos saldos 
devedores, temos que:

(34)

 A equação de juros pode ser reescrita em 
função dos novos índices, como:

(35)

e as equações das prestações, amortizações e 
saldo devedor não capitalizáveis por:

(36)

(37)

(38)

 Até este ponto nada dependeu do ponto focal 
escolhido para a equivalência das equações (17) e 
(18). Isto é, o único parâmetro que se altera com o 
ponto focal, é o fator de ponderação f. 
 Vamos estudar o mesmo exemplo de 
fi nanciamento, em todos os sistemas de 
amortização, com intuito de compará-los ao fi nal 
do trabalho. 

6.1 O Caso da Data Focal na Época 0

  Fazendo uso do mesmo procedimento já 
anteriormente apresentado, o que é descrito por 
meio das fi guras 17,18,19 e 20, segue-se que a 
correspondente evolução do fi nanciamento é 
sumariada no Quadro 5.

Figura 17: Parte da Planilha Inicial – SACRE –JS – Ponto Focal Época 0

Figura 18: Parte das Fórmulas da Planilha Inicial – SACRE –JS – Ponto Focal Época 0
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Figura 19: Janela de Parâmetros da Função Atingir Meta

Figura 20: Solução do Valor de Ponderação – SACRE –JS – Ponto Focal n=0
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6.2 O Caso da Data Focal na Época n

 Para este caso, utilizaremos a versão 
generalizada da equação (19) para determinar o 
fator de ponderação. Uma vêz mais, fazendo uso do 

mesmo procedimento, com emprego de planilhas 
do Excel, tal como apresentado nas fi guras 22,23,24 
e 25, segue-se que a correspondente evolução do 
fi nanciamento pode ser sumariada no Quadro 6.

Quadro 5: Evolução do Financiamento com Ponto Focal no Período 0

Figura 21: Parte da Planilha Inicial – SACRE –JS – Ponto Focal Época n

Figura 22: Parte das Fórmulas da Planilha Inicial – SACRE –JS – Ponto Focal Época n
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 A Figura 24 representa a solução para o problema.

Figura 23: Janela de Parâmetros da Função Atingir Meta

Figura 24: Solução do Valor de Ponderação – SACRE –JS – Ponto Focal Período n
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3.4 Comparação Entre os Diversos Modelos

 Tendo em vista que, como discutido em de Faro 
e Lachtermacher (2022) e em Lachtermacher e de 
Faro (2022), todos os modelos se apresentaram 
consistentes fi nanceiramente, a comparação dos 

casos aqui considerados pode nos dar uma visão, 
do ponto de vista do mutuário, da melhor opção 
entre os métodos considerados.
 A Figura 25 mostra a comparação entre os 
sistemas de amortização em cada um dos pontos 
focais considerados.

Quadro 6: Evolução do Financiamento com Ponto Focal no Período n

Figura 25: Comparação entre os Sistemas de Amortização
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 Nos três sistemas, os juros totais e prestações 
totais, com pontos focais no fi nal do fi nanciamento, 
são menores do que os respectivos valores com 
pontos focais no início do período. Corroborando, 
assim, os estudos anteriormente apresentados em 
de Faro e Lachtermacher (2022) e Lachtermacher 
e de Faro (2022, a e b).
 Nos três sistemas as prestações iniciais 
são menores com as opções do ponto focal 
ao fi nal do fi nanciamento. Logo esta, também, 
deveria ser escolhida pelo mutuário, uma vez que 
demandaria uma menor renda para a contratação 
do fi nanciamento.
 Como era de esperar, a melhor opção na escolha 
do particular sistema de amortização recai sobre o 
sistema SAC. Seguido pelo sistema SACRE e, por 
último, pelo sistema SPC. Já que os juros totais e 
prestações totais decaem nesta ordem. 

4. METODOLOGIA

 Como uma metodologia geral a ser aplicada 
para a implementação de sistemas de 
amortização de fi nanciamento com capitalização 
com juros simples, deve-se utilizar o critério linear 
de apropriação, que separa o capital fi nanciado, 
amortizações e prestações, em duas partes. Com 
base em um fator de apropriação. O que garante a 
equivalência de capitais e a não cobrança de juros 
sobre juros, uma vez que os juros do período são 
somados à respectiva prestação não capitalizável 
do mesmo período.
 Logo, a seguinte metodologia deve ser seguida:

1. Defi nir o sistema de amortização a ser utili-
zado.

2. Defi nir o Ponto Focal a ser utilizado.

3. Estabelecer a equação de equivalência de ca-
pitais a ser utilizada.

4. Selecionar as equações de prestações capita-
lizáveis e não capitalizáveis em função do siste-
ma de amortização a ser utilizado.

5. Montar a planilha para determinação do fator 
de ponderação com base no sistema de amor-
tização, ponto focal, prazo do fi nanciamento (e 
subperíodos no caso do SACRE) e taxa de juros 
ao período.

6. Determinar os valores das prestações capi-
talizáveis e não capitalizáveis, além do fator de 
ponderação que garantem a equivalência de ca-
pitais.

7. Montar, por fi m, o Plano Total de fi nanciamen-
to.

 Esta metodologia foi utilizada na resolução dos 
casos estudados neste trabalho.

5. CONCLUSÕES

 Neste trabalho, foi realizada uma comparação 
entre os sistemas de amortização mais usuais, 
no caso da eventual adoção do regime de juros 
simples. Isto, com o intuito de ilustrar possíveis 
utilizações futuras, tendo em vista diversas 
decisões judiciais que continuam sendo proferidas.
 Nesta comparação, verifi cou-se que, sob 
o ponto de vista do mutuário, o Sistema de 
Amortizações Constantes – SAC, com ponto focal 
no fi nal do período, deve ser o preferido. Seguido 
pelo Sistema de Amortizações Crescentes – 
SACRE e, fi nalmente, pelo Sistema de Prestações 
Constantes.
 Estabeleceu-se uma metodologia geral a 
ser seguida, em cada caso, para se estabelecer 
o correspondente Plano de Amortização do 
Financiamento.
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